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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 2.125/2026 

DISPENSA 009/2026 

1 - SETOR SOLICITANTE  
 

REQUISITANTE CARGO/FUNÇÃO 

Elaine Pereira Rocha Gerente-Adjunto 

 

2 - OBJETO  
 

2.1. Aquisição de uniformes destinados aos servidores do Consórcio 

Intermunicipal Multifinalitário do Baixo Jequitinhonha – CIMBAJE, com a finalidade 

de garantir a padronização, a adequada apresentação pessoal e a identificação 

visual dos colaboradores no exercício de suas atividades institucionais.  

2.2.  Os objetos desta contratação são caracterizados como bens comuns. 

2.3. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados a partir 

da sua publicação podendo ser prorrogado, respeitando os limites previstos na Lei 

Federal n° 14.133/2021.  

 

3 - DETALHAMENTO DO OBJETO:  
 

Conforme Projeto Basico ANEXO I deste aviso. 
 

4 - FUNDAMENTO LEGAL                                                                                                                 
 

O objeto deste dispensa tem amparo legal disposto no Art. 75 inciso II §2°, da Lei 

Federal 14.133/2021 e alterações posteriores e IN 65 DE 7 DE JULHO DE 2021. 

 

5 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.       

 

5.1. Encerrado o prazo de envio de proposta o Agente de contratação examinará 

a proposta com menor valor, referente ao valor máximo estipulado para 

contratação no Termo de Referencia - ANEXO I. 
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5.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço 

final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), 

desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível. 

5.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o 

ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 

quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 

para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

5.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir 

a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 

indícios que fundamentam a suspeita; 

5.5.  Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de 

Contratação examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.6. Deverá acompanhar a proposta vencedora a documentação de habilitação, 

conforme exigência do ANEXO - A deste documento. 

5.7.  Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 

fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o 

eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 

pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU e 

Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais – TCEMG. 

5.8. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis)%3B
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)
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também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 

1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de 

ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

5.9. Caso conste na consulta do fornecedor a existência de ocorrência, será ele 

convocado para manifestação previamente à sua inabilitação. 

5.10.  Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, 

por falta de condição de  participação. 

5.11.  Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de 

Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de 

inabilitação. 

5.12.  Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 

houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

5.13.  O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 

123, de 2006, estará dispensado. (a) da prova de inscrição nos cadastros de 

contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e 

das demonstrações contábeis do último exercício. 

5.14.  Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos 

exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a 

sua continuidade. 

5.15.  Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por 

não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em 

desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

5.16.  Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 

órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, 

na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às 

especificações do objeto e as condições de habilitação. Constatado o atendimento 

às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

6.  CONTRATAÇÃO                                                                                    

 

6.1. Após a homologação/Ratificação, caso se conclua pela contratação, será 

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
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6.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 

de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 

equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob 

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Aviso de Contratação Direta. 

6.3. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de 

empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 

período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

6.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à 

empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

a) referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 

negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

b) a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso 

de Contratação Direta e seus anexos; 

c) a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas 

previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da 

Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

6.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 (Doze) meses, prorrogável 

conforme previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta. 

6.6. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste 

aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato 

 

7. DAS SANÇÕES APLICAVEIS:                                                                                    
7.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas na 
Lei n° 14.133/2021 as seguintes sanções:  

7.1.1. Advertência;  
7.1.2. Multa; 
7.1.3. Impedimento de licitar e contratar;  
7.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
 

7.2. A CONTRATADA será responsabilizada administrativamente pelas seguintes 
infrações:  
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7.2.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato;  

7.2.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

7.2.3 Dar causa à inexecução total do contrato;  

7.2.4 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado;  

7.2.5 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

7.2.6 Ensejar o retardamento da execução sem motivo justificado;  

7.2.7 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração 
falsa durante a execução do contrato;  

7.2.8 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

7.2.9 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

7.2.10 Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 
2013.  

7.3 Sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato poderá ser aplicada a 
CONTRATADA multa de até 10% no caso das infrações previstas nos subitens 
7.2.1, 7.2.2, 7.2.3, 7.2.4, 7.2.5 e 7.2.6.  

7.4 A sanção prevista no item 7.1.3 será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos subitens 7.2.2, 7.2.3, 7.2.4, 7.2.5 e 7.2.6.  

7.5 A sanção prevista no item 7.1.4 será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos subitens 7.2.7, 7.2.8, 7.2.9 e 7.2.10.  

7.6 Para os fins da condição prevista no subitem 7.2.9, reputar-se-ão inidôneos 
atos como os descritos nos arts. 337-F, 337-H, 337-1, 337-J, 337-K, e 337-M do 
Código Penal (Decreto-Lei n° 2.848/1940).  

7.7 Para os fins dos itens 7.2.3, 7.2.4 e 7.2.6, além de outras sanções previstas no 
Contrato, podem ser aplicadas a CONTRATADA, garantida prévia defesa, multas 
na forma que se segue: 

7.7.1 Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso na execução 
do objeto, ou por dia de atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, 
até o 30° (trigésimo) dia, calculados sobre o valor da Ordem de Serviço, por 
ocorrência;  



  

 
Rua Prefeito Estevam Melo, 02 - Bairro N. S. Das Graças - Jacinto - Minas Gerais – CEP: 39930-000 

Telefone: (33) 3723-1270 - E-mail: cimbaje@cimbaje.mg.gov.br 

CNPJ 07.306.549/0001-58 

 

7.7.2 Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor da prestação de 
serviço/fornecimento não realizado, a partir do primeiro dia útil subsequente ao do 
vencimento do prazo para cumprimento das obrigações, no caso de atraso 
superior a 30 (trinta) dias na entrega dos produtos constantes do instrumento 
deste Contrato, ou entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne 
impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam lhe o valor ou, ainda, fora das 
especificações contratadas, hipótese em que poderá ser declarada a inexecução 
total do Contrato;  

7.7.3 Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor de todas as Notas de 
Empenho expedidas ao fornecedor, em caso de descumprimento sistemático e 
reiterado de obrigações assumidas neste Contrato que comprometam a prestação 
dos serviços, hipótese em que poderá ser declarada a inexecução parcial do 
Contrato.  

7.8 As sanções previstas nos subitens 7.1.1, 7.1.3 e 7.1.4 poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a sanção prevista no subitem 7.1.2.  

7.9 Na aplicação da sanção prevista no subitem 7.1.2 será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  

7.10 A aplicação das sanções previstas nos subitens 7.1.3 e 7.1.4 requererá a 
instauração de processo de responsabilização.  

7.11 O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será 
descontado dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE.  

7.12 Se os valores não forem suficientes, para cobrir o valor da multa, a diferença 
será descontada da garantia contratual.  

7.12.1 Na hipótese de inexistir garantia contratual ou os valores devidos da 
garantia forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a 
importância devida no prazo de 10 (dez) dias, contado da comunicação oficial;  

7.12.2 Caso o valor da garantia seja utilizado no todo ou em parte para o 
pagamento da multa, esta deve ser complementada no prazo de até 10 (dez) dias 
úteis, contado da solicitação do CONTRATANTE.  

7.13 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela 
CONTRATADA à CONTRATANTE, esta será encaminhada para inscrição em 
dívida ativa.  

7.14 As multas e penalidades previstas neste Contrato não têm caráter 

compensatório, sendo que o seu pagamento não exime a CONTRATADA da 

responsabilidade pela reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos 

causados à CONTRATANTE por atos comissivos ou omissivos de sua 

responsabilidade. 
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8. ENVIO DE PROPOSTAS E TÉRMINO                                                                                    

O início de envio de propostas para a dispensa será: 

a) Início: 27/05/2026 – A partir das 18h:00min. 

b) Término: 01/06/2026 às 17h:59min. 

As proposta e documentação de habilitação poderão ser encaminhadas para o 

endereço de e-mail: licitacao@cimbaje.mg.gov.br ou protocolada no Setor de 

licitação do CIMBAJE nos horários de funcionamento: 08h00min às 12h00min e de 

14h00min as 18h00min. 

9. DOS ANEXOS                                                                                                    
 

Integram o Presente Aviso de Licitação:  

a) ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO; 

b) ANEXO II – TERMO DE REFERENCIA - (ANEXO A PARTE); 

 

Jacinto-MG, 27 de Maio de 2026. 
 
 

Esttevão de Freitas Ferraz 
Agente de contratação 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 2.125/2026 

DISPENSA 009/2026 

ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

Deverá o licitante interessado anexar os seguintes documentos mínimos: 

1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
1.1.1 - registro comercial no caso de firma individual; 

1.1.2 - ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração (se houver) em vigor, 

devidamente registrado, onde se possa identificar o administrador, em se tratando de 

sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhados de documentos 

que comprovem a eleição de seus administradores; 

1.1.3 - comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 

acompanhado de prova da composição da diretoria em exercício; 

1.1.4 - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

1.2 - DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do 

CNPJ, que também servirá para fins de comprovação do enquadramento como 

Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte; 

b) prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à 

dívida Ativa da União e prova de regularização perante o instituto Nacional de 

Seguridade Social – INSS, através de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – 

PGFN, conforme Portarias MF 358 e 443/2014; 

c) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual; 

d) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou 

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 
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e) prova de regularidade fiscal perante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF 

- FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos 

por Lei; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de 

estarem os débitos garantidos por penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, 

será aceita a Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, que tenha os mesmos efeitos da 

CNDT; 

1.3 Da Qualificação Econômico – Financeira: 

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor judicial do foro 

da pessoa jurídica ou Certidão Judicial Cível Negativa, expedido nos últimos 90 dias;  

a.1) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 

judicialmente, na forma do art. 58 da Lei n. 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, devendo, 

ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação; 

1.4. Relativa a Qualificação Técnica: 

a) Após o aceite da proposta quanto ao valor, poderá a Contratante solicitar ao 

interessado classificado provisoriamente em primeiro lugar a apresentação de amostra 

que terá data, local e horário de sua realização divulgados por mensagem via e-mail, cuja 

presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais fornecedores 

interessados.  

Nota 01 - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios 

eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio 

legal de prova, para fins de habilitação. 

Nota 02 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, 

ter-se-ão como válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão. 

Nota 03 – A ausência de anexação de certidão fiscais que possam ser conferidas em 

meio eletrônico não será motivo único para inabilitação do fornecedor, podendo o 

Agente de Contratações(a) realizar a pesquisa eletrônica para fins de análise da 

regularidade fiscal da empresa. 


